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Modifica o art. 32 do Projeto de Lei nº 580/2019, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 32 A reserva de contingência será constituída, exclusivamente, de recursos do orçamento fiscal,
equivalendo, na lei orçamentária, no máximo a 1,0% (um por cento) da receita corrente líquida.

JUSTIFICATIVA

A emenda modificativa tem por finalidade estabelecer um teto para a reserva de contingência, com o fim de
dar maior economicidade ao erário.
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